
 

 

 

 

NORMA INTERNA Nº 15/08 

 

       Dispõe sobre o fornecimento de dados 

      Contábeis pelo Setor Contabilidade 

      da UNIFEB. 
 

 

Enio Godinho Porto, Superintendente de Administração e 

Finanças do Centro Universitário da Fundação Educacional de Barretos, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando a necessidade de normatizar a 

disponibilização de dados fornecidos pelo Setor de Contabilidade da 

UNIFEB, 

 

R E S O L V E:  

 

 

Artigo 1º - Qualquer relatório emitido pelo Setor de 

Contabilidade só será disponibilizado à coordenadores, professores e 

funcionários, mediante solicitação e autorização do Superintendente de 

Administração e Finanças e Reitor da UNIFEB. 

 

 



 

 

 

 

Artigo 2º - O Setor de Contabilidade após o término do mês 

emitirá, com base nos recebimentos e pagamentos, os Relatórios Contábeis e 

também os Administrativos, Gerenciais, Controles Internos, Demonstrativos 

Contábeis de Receita e Despesa, em “ Regime de Competência ” e “ Regime 

de Caixa ”. 

 

§1º - “ Regime de Competência ” é o que apropria Receita e 

Despesa ao período de sua realização, independente do efetivo recebimento 

das receitas ou do pagamento das despesas. No Brasil este regime é utilizado 

na Contabilidade em função da Legislação Fiscal, Tributária e Societária que 

estabelece o Regime de Competência como obrigatório. 

 

§2º - “ Regime de Caixa ”  é o que apropria Receitas e 

Despesas do período de seu pagamento ou recebimento, independente do 

momento em que são realizadas. 

 

Artigo 2º - O Setor de Contabilidade disponibilizará, todo dia 

10 ( dez ) de cada mês, planilhas e demais trabalhos de levantamentos de 

dados, aos coordenadores e aos demais, somente o “ Regime de Caixa” . 

 

 

 

 



 

 

 

Artigo 3º - Quaisquer dúvidas serão dirimidas pela Reitoria e 

Superintendente de Administração e Finanças. 

 

Artigo 4º - Esta normatização entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Barretos, 12 de junho de 2008. 

 

 

 

Enio Godinho Porto 

   Superintendente de Administração e Finanças 

    Centro Universitário da FEB 

 

 

Registrada na Secretaria da Superintedência e Administração e Finanças na 

data Supra. 


